
LEI N" 1.870 

Estado de Mato Grosso 

, DE 6 DE SETE...:BRO DE 1 963 • 

Cria o Serviço de Relações Nbl,! 
eaa do Govêrno . 

• • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte ~ei : 

Artigo 1" - Pica criado, diretamente subordinado-
ao Cabinete do Governador do Estado, o Serviço de Relações P~ 

b11CBa do Govêrno • 
Artigo 2" - Ao Serviço de Relações Públicas fica 

atribuida a.tarefa especifica de promover, dentro e fora do Es 
tado, os trabalhos necessários à difusão das coisas matrogrosse~ 
ses, fazendo a promoção desta Unidade da Federação tambám além 
de SUBS fronteiras • 

Artigo J" _ Ao Serviço de Relaçõee Públicas incum 
be, ainda, organizar publicações, editar,folhetos, livros e r~ 

vi8tas~que focalizem aspectos da vida matogrossens8, realizar 
exposições de produtos regionais, procurando despertar, tanto 
quanto possivel, o interêsse pelO progresso e pelos grandes vul 
tos do Estado • 

Artigo 4 G - Ficam criados os cargos, em comissão, 
de Diretor e de Redator do Serviço de Relações Públicaa, com os 
padrões Z7 e X, respectivamente • 

Artigo 5" - AO Diretor do Serviço criado por esta 
lei incumbe dirigir os trabalhos que lhe eão expressamente atri­
bu1dos noa artigos acima enumerados e tamb6m manter informada a 
imprensa s8bre a9 atividades do Govêrno, promovendo aS condições 
necessárias à maior difusão das atividades do Poder Público e 
da Iniciativa Privada do Estado • 
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Artigo 6' - Ao Redator incumbe a tarefa de reda-
ção em geral, como auxliiar do Diretor- do Serviço ora criado. -Artigo 7' - As despesas decorrentes com a execuçao 
da presente lei, correrão à conta da verba pr6pria do orçamento 
para 1 964 • 

Artigo 8' - Esta lei entrará em vigor a l' de j~ 
neiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio A1encastro,em Cuiabá, 6 de setembro de -
1 963, 142' da Independência e 75' da Rep~b1ica • 
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